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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                    Deputado Federal CORONEL CHRISÓSTOMO

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº , DE 2025.

(Do Sr. Coronel Chrisóstomo)

Requer  a  realização  de  seminário,  no
âmbito  da Comissão  de  Legislação
Participativa,  a  ser  realizada  no
Município  de  Guajará-Mirim,  para
discutir a importância da construção da
ponte  internacional  sobre  o  Rio
Mamoré,  que  ligará  Guajará-Mirim
(Rondônia,  Brasil)  a  Guayaramerín
(Beni, Bolívia).

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, 2º, II, da Constituição

Federal  c/c  art.  24,  III  e art.  255 e  seguintes  do Regimento  Interno da Câmara  dos

Deputados, a realização de seminário, a ser promovida pela  Comissão de Legislação

Participativa,  no  Município  de  Guajará-Mirim,  no  Estado  de  Rondônia,  com  o

objetivo  de debater  a  importância  da construção da ponte  internacional  sobre o Rio

Mamoré, que ligará Guajará-Mirim (Rondônia, Brasil) a Guayaramerín (Beni, Bolívia).

Para a  realização  do  seminário, sugerimos o convite das seguintes

autoridades e entidades:

1. Representante do Tribunal de Contas da União (TCU);

2. Representante da  Frente  Parlamentar  Brasil-Bolívia,  da  Câmara  dos
Deputados;

3. Representante da Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim;

4. Representante do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes
(Dnit)
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JUSTIFICATIVA

A proposta de construção da ponte internacional sobre o Rio Mamoré, que

ligará  Guajará-Mirim  (Rondônia,  Brasil)  a  Guayaramerín  (Beni,  Bolívia),  é  uma

iniciativa estratégica com mais de um século de história,  remontando ao Tratado de

Petrópolis  de  1903.  A obra  tem potencial  para  transformar  as  relações  econômicas,

sociais  e  logísticas  entre  Brasil,  Bolívia  e  outros  países  andinos,  além de  impactar

diretamente o desenvolvimento regional. 

A Ponte Brasil-Bolívia é uma oportunidade histórica para fortalecer o papel

de importância da Região Norte do Brasil, impulsionar o desenvolvimento econômico e

cumprir  compromissos do Tratado de Petrópolis. A mesa redonda pode fortalecer os

objetivos  para  planejamento  estratégico  que  contemple  benefícios  econômicos,

minimize impactos ambientais e respeite as comunidades locais. 

Uma  mesa  redonda  para  discutir  a  importância,  as  consequências  e  a

necessidade  dessa  obra  é  fundamental  para  alinhar  interesses,  esclarecer  desafios  e

garantir um planejamento estratégico que contemple benefícios mútuos e mitigação de

impactos negativos, sendo o espaço ideal para reunir diferentes perspectivas, garantir

transparência  e  viabilizar  uma  obra  que  seja  sustentável  e  benéfica  para  ambos  os

países. 

Diante  do  exposto,  e  considerando  a  relevância  ambiental  do  tema  e  a

necessidade de ouvir  as populações diretamente  impactadas,  conto com o apoio dos

nobres Pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões, em de maio de 2025.

Coronel Chrisóstomo
Deputado Federal
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